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Código das Custas Judiciais 

Decreto-Lei n.º 224-A/96, de 26 de Novembro 

(versão atualizada) 

 

Artigo 124.º 

Gestão da dívida pública directa do Estado 

 

1 - Fica o Governo autorizado, através do ministro responsável pela área das 

finanças, a realizar as seguintes operações de gestão da dívida pública directa do 

Estado:  
 

a) Substituição entre a emissão das várias modalidades de empréstimos;  

b) Reforço das dotações para amortização de capital;  

c) Pagamento antecipado, total ou parcial, de empréstimos já contratados;  

d) Conversão de empréstimos existentes, nos termos e condições da emissão 

ou do contrato, ou por acordo com os respectivos titulares, quando as 

condições dos mercados financeiros assim o aconselharem.  
 

2 - A fim de dinamizar a negociação e transacção de valores mobiliários 

representativos de dívida pública, fica ainda o Governo autorizado, através do 

ministro responsável pela área das finanças, com a faculdade de delegação, a 

realizar operações de reporte com valores mobiliários representativos de dívida 

pública directa do Estado.  

3 - A inscrição orçamental dos fluxos financeiros decorrentes de operações 

associadas à gestão da carteira da dívida pública directa do Estado e da gestão das 

disponibilidades de tesouraria do Estado é efectuada de acordo com as seguintes 

regras:  
 

a) As despesas decorrentes de operações de derivados financeiros são 

deduzidas das receitas obtidas com as mesmas operações, sendo o 

respectivo saldo sempre inscrito em rubrica da despesa;  

b) As receitas de juros resultantes de operações associadas à emissão e 

gestão da dívida pública directa do Estado são abatidas às despesas da 

mesma natureza;  

c) As receitas de juros resultantes das operações associadas à aplicação dos 

excedentes de tesouraria do Estado são abatidas às despesas com juros 

da dívida pública directa do Estado;  

d) O disposto nas alíneas anteriores não dispensa o registo contabilístico 

individualizado de todos os fluxos financeiros, ainda que meramente 

escriturais, associados às operações nelas referidas.  

 

OBS: Este diploma foi revogado pelo Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de Fevereiro, 

que “No uso da autorização legislativa concedida pela Lei n.º 26/2007, de 23 de 

Julho, aprova o Regulamento das Custas Processuais, procedendo à revogação do 

Código das Custas Judiciais e a alterações ao Código de Processo Civil, ao Código 

de Processo Penal, ao Código de Procedimento e de Processo Tributário, ao Código 

do Registo Comercial, ao Código do Registo Civil, ao Decreto-Lei n.º 269/98, de 28 

de Agosto, à Lei n.º 115/99, de 3 de Agosto, e aos Decretos-Leis n.os 75/2000, de 

9 de Maio, 35 781, de 5 de Agosto de 1946, e 108/2006, de 8 de Junho”. 
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